INSTRUÇÕES E MODELO PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO C

1. AERONAVE MARCAS: Preencher com as marcas de nacionalidade e matrícula da aeronave. Ex.: PT-XYZ. Quando o componente não estiver instalado em aeronave, preencher N/A.

2. DA N° : Preencher com o tipo da DA (DA, AD, CN, BLA, PA, CF, etc.) e o seu respectivo número.  Ex.:  AD 95-12-03; CN 95-01-05; BLA 95-04-03;

3. EFETIVAÇÃO: Lançar a data da efetivação da DA (DA, AD, CN, BLA, PA CF, etc.);

4. VENCIMENTO (data/horas/ciclos/pousos): Lançar o vencimento para o cumprimento da DA (DA, AD, CN, BLA, CF, PA, etc.) em função do referencial definido na Diretriz, data, horas, ciclos, ou número de pousos, conforme aplicável, devendo citar o fator de referência se aeronave, motor ou componente, conforme exemplo a seguir:  ANV - 25/10/98, ou 23.400 horas ou 18.500 ciclos; (para se referenciar a motor, hélice ou outro componente, usar as abreviaturas: MOT, HEL, COMP. Quando uma Diretriz se referir a um componente instalado na aeronave, citar as duas fontes de referência e suas respectivas horas, ciclos, data, etc., conforme aplicável; 

5.  Marcar  um “X” no item em que será aplicada a DA;

6. AÇÃO: Marcar  um “X” no tipo de ação da DA; 

7. APLICABILIDADE: Marcar com um “X” 
quanto à aplicabilidade da DA, lembrando que todas as DA aplicáveis ao modelo da aeronave, motor, hélice ou componente, são obrigatórios os registros na Ficha, devendo em caso de não aplicabilidade, por razões específicas da aeronave, motor, hélice ou componente, em particular, lançar no campo 8 o referido motivo; 

8. JUSTIFICAR A NÃO APLICABILIDADE OU APLICABILIDADE POSTERIOR: Ex.: Não aplicável ao S/N; Não aplicável ao P/N instalado, etc.; as DA APLICÁVEIS, porém com APLICAÇÃO POSTERIOR, deverão ser assinaladas as duas situações e justificar. Ex.: uma DA estabelece o prazo de 200 horas após a data de sua efetivação e a aeronave, após esta data, está com 50 hs: neste caso a ficha deverá permanecer em aberto para aplicação posterior da DA e quando do cumprimento, abrir uma nova ficha para a realização da tarefa;

9. N° DO BOLETIM DE SERVIÇO DE APLICABILIDADE: Lançar o tipo do Boletim de Serviço e o n° constante na Diretriz de Aeronavegabilidade.  Ex.: BSB 93-102; SB 94-108; etc.;

10. TIPO E N° DE OUTROS DOCUMENTOS DE APLICABILIDADE: Lançar o tipo do documento e o n° constante na Diretriz de Aeronavegabilidade.  Ex.: Documento D6-4674; Service Letter 95-23; etc.;

11. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO AERONÁUTICO: Neste espaço deverão ser preenchidos os campos de identificação do item em que a DA será aplicada. Quando o cumprimento for referente apenas à aeronave, preencher os campos correspondentes.  Ex.: Fabricante: Boeing; Modelo: 737-300;  S/N (Serial Number): 23.125; L/N (Line Number): 804; V/N (Variable Number, utilizado só para alguns modelos de aeronaves): 35Q8; e P/N não aplicável para aeronave. Para motor, hélice e componente, preencher com os dados de fabricante, modelo, S/N e P/N (Part Number).

12. DADOS DO CUMPRIMENTO DA DIRETRIZ DE AERONAVEGABILIDADE: Preencher somente com os dados da aeronave, quando incorporada apenas na aeronave. Quando incorporada no motor,  preencher com os dados da aeronave onde se encontra instalado o motor e os dados do próprio motor. Quando incorporado na hélice, preencher com os dados da aeronave e motor onde se encontra instalada a hélice e os dados da própria hélice. Abaixo, explicitações dos campos a serem preenchidos:

* Data: A data de conclusão da incorporação da DA;

* TSN - CSN: Time Since New - Cicles Since New (Tempo (horas)  desde novo e Ciclos desde novo;

* TSO-CSO:  Time Since Overhaul - Cicles Since Overhaul ( Tempo (horas) desde Revisão Geral e Ciclos desde Revisão Geral;

* TSLI - CSLI:  Time Since Last Inspection - Cicles Since Last Inspection ( Tempo (horas) desde a última inspeção e Ciclos desde a última inspeção.

Obs.: Quando um dado for não aplicável, lançar N/A

13. MÉTODO DE CUMPRIMENTO UTILIZADO: Preencher de uma maneira sucinta o método de cumprimento utilizado. Ex.: Cumprida a inspeção visual requerida pela Parte I; cumprida a inspeção de líquido penetrante requerida pela Parte II; inserida a DA no Manual de Vôo da aeronave; cumprida a ação terminal incorporando o SB 99-99-99; instalado componente X, P/N 999-999-999, conforme requerido pelo parágrafo a), etc.

14. RESULTADO DA AÇÃO DE MANUTENÇÃO: Preencher sucintamente o resultado da ação de manutenção realizada de acordo com o método de cumprimento utilizado. Ex.: Verificado que o P/N do componente X instalado é 900-20, não sendo aplicável a troca do mesmo; feita inspeção visual e não verificada existência de trincas ou corrosão; feita inspeção por líquido penetrante, encontrada trinca e reparado acordo...., etc.


15. NOME DO MECÂNICO/CÓDIGO DAC: Preencher com o nome do mecânico que executou a tarefa, seguido do código DAC de sua habilitação profissional;

16. ASSINATURA:  Espaço reservado para a assinatura do mecânico; 
17. NOME DO INSPETOR/CÓDIGO DAC: Preencher com o nome do inspetor que inspecionou a execução da tarefa, seguido do código DAC de sua habilitação profissional;

18. ASSINATURA:  Espaço reservado para a assinatura do inspetor;
19. NOME DA EMPRESA: Preencher com o nome da empresa onde foi realizado o serviço de cumprimento da DA;

20. CHE/CHETA:  Preencher com o número do Certificado de Homologação da Empresa (145) ou CHETA (121, 135);

21. CIDADE/ESTADO: Preencher com o nome da cidade e do Estado onde se localiza a empresa que executou o cumprimento da DA;

22. DATA: Preencher com a data de encerramento do cumprimento da DA;

23. NOME DO CHEFE MNT (OU CONT. QUALID/ OU ENGENHARIA)/CÓDIGO DAC: Preencher com o nome do Chefe da Manutenção (ou Chefe do Controle da Qualidade ou Chefe da Engenharia), de acordo com a função imediatamente superior à do Inspetor, em função da Organização da Empresa aceita pelo DAC, e seguido do Código DAC e/ou CREA;

24. ASSINATURA:  Espaço reservado para a assinatura do profissional constante no campo 23.
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